
 
 

 

 

PROJETO DE LEI   

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 3.565, 

DE 01 DE DEZEMBRO DE 1980 QUE 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A DOAR À UNIÃO 

FEDERAL – MINISTÉRIO DA 

MARINHA – UMA ÁREA DE 

TERRENO DO PATRIMÔNIO 

PÚBLICO MUNICIPAL , DESTINADA 

EXCLUSIVAMENTE, À CONSTRUÇÃO 

DE UMA VILA RESIDENCIAL DE 

PRAÇAS DA GUARNIÇÃO DO 

COMANDO DO 5º DISTRITO NAVAL E 

REVOGA A LEI N° 3.488, DE 02 DE 

JUNHO DE 1980. 

 

 

 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n° 3.565, de 01 de dezembro de 

1980. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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